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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 

todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas 

em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis 

à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 

posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e 

dos lagos nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 

energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 

efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 

ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os 

direitos sobre elas, imprescritíveis.  
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§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 

risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 

Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 

o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, 

ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 

ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 

complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 

contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 

boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas 

para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 

Público em todos os atos do processo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o procedimento 

administrativo de demarcação das terras 

indígenas e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no 

art. 2º, inciso IX da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 

de dezembro de 1973, e o art. 231 da Constituição, serão administrativamente 

demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de assistência ao índio, de 

acordo com o disposto neste Decreto.  

 

Art. 2º. A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 

será fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação 

reconhecida, que elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo 

titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.  

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico 

especializado, composto preferencialmente por servidores do próprio quadro funcional, 

coordenado por antropólogo, com a finalidade de realizar estudos complementares de 

natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento 

fundiário necessários à delimitação.  

§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será 

realizado, quando necessário, conjuntamente com o órgão federal ou estadual 

específico, cujos técnicos serão designados no prazo de vinte dias contados da data do 

recebimento da solicitação do órgão federal de assistência ao índio.  

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas 

próprias, participará do procedimento em todas as suas fases.  

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de 

membros da comunidade científica ou de outros órgãos públicos para embasar os 

estudos de que trata este artigo.  

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que 

constituir o grupo técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e 

às entidades civis é facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da 

identificação.  

§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico 

apresentará relatório circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, 

caracterizando a terra indígena a ser demarcada.  

§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao 

índio, este fará publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo 

do mesmo no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se 

localizar a área sob demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, 

devendo a publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do 

imóvel.  
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§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a 

publicação de que trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se 

localize a área sob demarcação e demais interessados manifestar-se, apresentando ao 

órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, 

tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, 

fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais 

ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior.  

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o 

parágrafo anterior, o órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo 

procedimento ao Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às 

razões e provas apresentadas.  

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de 

Estado da Justiça decidirá:  

I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e 

determinando a sua demarcação;  

II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais 

deverão ser cumpridas no prazo de noventa dias;  

III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de 

assistência ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento 

do disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e demais disposições pertinentes.  

 

Art. 3º. Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas 

realizados anteriormente poderão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao 

índio para efeito de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos 

neste Decreto.  

.............................................................................................................................................
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